
ANEXO 

 

CARTA CONFORTO 

 

A REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES, pessoa coletiva n.º 512047855, através da Vice-Presidência 

do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, com sede na Rua de São João n.º 47, 9504-

533 Ponta Delgada, e da Secretaria Regional dos Transportes e Obras Públicas, com sede no 

Largo do Colégio n.º 4, 9500-054 Ponta Delgada, doravante abreviadamente designada por RAA, 

vem comunicar a V. Exas., a pedido da SATA AIR AÇORES – Sociedade Açoriana de Transportes 

Aéreos, S.A., sociedade anónima com sede na Av. Infante D. Henrique, 55, 2º, freguesia de São 

pedro, concelho de Ponta Delgada, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Ponta 

Delgada com o número único de matrícula e de pessoa coletiva 512005095, com capital social 

de €16.809.500,00, doravante designada por SATA AIR AÇORES, que tem conhecimento do 

empréstimo, sob a forma de mútuo, que a Caixa Geral de Depósitos, S.A., doravante designada 

por CGD, lhe vai conceder, no montante de €11.900.000,00 (onze milhões e novecentos mil 

euros), pelo prazo de 60 meses, à taxa de juro Euribor a 12 meses (floor zero) mais 4,00%, e nos 

demais termos e condições a estabelecer no respetivo contrato, que são também do seu integral 

conhecimento.  

O Governo Regional, como representante do acionista Região Autónoma dos Açores, 

compromete-se a promover todas as diligências necessárias para que a SATA AIR AÇORES 

proceda, em devido tempo, ao pagamento do que por si seja devido à CGD, por força deste 

financiamento. 

O Governo Regional assume, igualmente, o compromisso de não alterar a participação da RAA, 

na SATA AIR AÇORES, enquanto se mantiverem quaisquer responsabilidades contraídas no 

âmbito do suprarreferido contrato de financiamento. 

Ponta Delgada, … 

O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de Ávila e Secretária Regional 

de Transportes e Obras Públicas, Ana Rêgo-Costa Amorim da Cunha. 


